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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LEI N° 8260 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
PERÍODO 2026 – 2029. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, para o quadriênio 2026 a 2029, em cumprimento ao disposto no art. 103, 
inciso I, § 1º, da Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemirim, estabelecendo, 
para o período, as bases estratégicas da atuação pública, os programas com seus 
respectivos objetivos, indicadores, ações orçamentárias e gastos da administração 
municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos 
programas de duração continuada. 

Parágrafo único. Integram o PPA 2026 a 2029 os programas destinados às 
operações especiais. 

Art. 2º As estratégias para a Administração Pública Municipal no período 2026 a 
2029 são as demonstradas nos anexos desta Lei. 

Parágrafo único. Os anexos mencionados neste artigo compreendem os 
Programas e Ações de Governo para o período 2026 a 2029 e buscam demonstrar: 

I - Base Estratégica da atuação governamental; 
II - Objetivo dos Programas de Governo; 
III - Responsabilização institucional pelos Programas e Ações de Governo; 
IV - Fontes de Financiamento das Políticas Públicas e modalidade de aplicação 

dos recursos; 
V - Ações de governo, produtos gerados, metas físicas e valores para o período. 

Art. 3º A exclusão, alteração ou a inclusão de programas constantes desta Lei 
serão propostas pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, através de projeto de lei 
específico. 

§ 1º. A exclusão, alteração ou a inclusão de ações orçamentárias poderão
ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais. 

§ 2º. Os valores consignados no Plano Plurianual 2026 a 2029 para programas e
ações são referenciais e não se constituem em limites à programação das despesas 
expressas nas leis orçamentárias e nos seus créditos adicionais. 
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§ 3º. Os valores globais constantes do  Plano Plurianual 2026 a 2029 e suas
correspondentes de gastos deverão ser adequados quando da elaboração da proposta 
orçamentária anual, à previsão de receitas, às metas e aos limites fiscais fixados para o 
respectivo exercício. 

Art. 4º O Plano Plurianual 2026 a 2029 será ser  anualmente avaliado. 

§ 1º. O Poder Executivo promoverá, através de Decreto Municipal, a nomeação
dos gerentes de programas e coordenadores de ação, aos quais incumbirá o 
monitoramento e avaliação dos programas e ações constantes do Plano Plurianual. 

§ 2º. O Poder Executivo promoverá a implantação de rotinas administrativas
para a avaliação anual, devendo os responsáveis por cada programa prestar as 
informações ao órgão sob cuja atribuição estiver a consolidação das avaliações. 

§ 3º. O Poder Executivo Municipal deverá fazer anualmente, até o final do 1º
Quadrimestre do Exercício subsequente, Relatório de Avaliação do Plano Plurianual 2026 
a 2029. 

§ 4º. O Relatório de que trata o parágrafo anterior conterá:

I - Demonstrativo, por programa e ação, da execução física e financeira do 
exercício anterior, bem como demonstrativo da execução para períodos acumulados; 

II - Avaliação, por programa e ação, do percentual já efetivado até o término do 
exercício financeiro antecedente. 

Art. 5º A codificação e titulação dos Programas e Ações Orçamentárias definidas 
neste Plano Plurianual serão aplicadas nas leis orçamentárias e seus créditos adicionais e 
nas leis que os modifiquem. 

§ 1º. Por ocasião da elaboração das propostas orçamentárias, a fixação de
despesas deverá considerar a evolução da execução física das ações constantes do Plano 
Plurianual e suas alterações. 

§ 2º. As informações relativas às execuções orçamentárias e financeiras
decorrentes do presente Plano Plurianual serão disponibilizadas em página eletrônica 
oficial nos termos da Lei Complementar 131, de 27 de maio de 2009. 

 Art 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de novembro de 2025. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal
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LEI N° 8261

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O Orçamento do Município de Cachoeiro de Itapemirim, relativo ao exercício de 
2026, será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da 
presente Lei, em cumprimento ao disposto nos artigos 165, § 2º, da Constituição Federal, 103, 
§ 2º, da Lei Orgânica Municipal e 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
II - a organização e estrutura dos orçamentos; 
III - as diretrizes gerais para a elaboração da Lei Orçamentária Anual e suas 

alterações; 
IV - as diretrizes para a execução da Lei Orçamentária Anual; 
V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
VI - as disposições sobre as alterações na Legislação Tributária do Município; e 
VII - as disposições finais. 

CAPÍTULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2º As prioridades e as metas para o exercício financeiro de 2026 são as 
estabelecidas no Anexo de Metas e Prioridades, desta Lei, de acordo com o planejamento da 
ação governamental instituído pelo Plano Plurianual 2026-2029. 

Paragrafo único. As prioridades e metas especificadas no Anexo de Metas e 
Prioridades desta Lei, terão precedência na alocação de recursos no Orçamento 2026, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social obedecerão à estrutura 
organizacional em vigor e discriminarão a despesa por Unidade Orçamentária, segundo a 
classificação funcional e a programática, especificando para cada projeto, atividade ou operação 
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especial, suas respectivas dotações e indicarão a categoria econômica, os grupos de natureza 
de despesa, as modalidades de aplicação, os elementos de despesa e as fontes de recursos. 

§ 1º. A classificação funcional–programática seguirá o disposto na Portaria nº 42, de
14 de abril de 1999, e alterações, do Ministério de Orçamento e Gestão. 

§ 2º. Os programas, classificadores da ação governamental, integrantes da estrutura
programática, são os definidos pelo Plano Plurianual 2026-2029. 

§ 3º. Na indicação do grupo de natureza da despesa a que se refere o caput deste
artigo, será obedecida a seguinte classificação, de acordo com a Portaria Interministerial nº 163, 
de 04 de maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento 
Federal, e suas alterações: 

a) pessoal e encargos sociais (1);
b) juros e encargos da dívida (2);
c) outras despesas correntes (3);
d) investimentos (4);
e) inversões financeiras (5); e
f) amortização da dívida (6).

§ 4º. A Reserva de Contingência, prevista no Art. 20 desta Lei, será identificada pelo
dígito 9, no que se refere ao grupo de natureza de despesa. 

§ 5º. A classificação por fontes de recursos seguirá o disposto na Resolução TC Nº 247,
de 18 de setembro de 2012 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e respectivas 
atualizações. 

Art. 4º Para efeito desta Lei entende-se por: 

I - Programa – o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 
Plano Plurianual; 

II - Atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - Projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - Operação Especial - as despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulte um produto, e não geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços; e 

V - Unidade Orçamentária - o menor nível da classificação institucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional. 
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Art. 5º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores 
e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

Art. 6º As metas serão indicadas em nível de projetos e atividades. 

Art. 7º Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função, subfunção, 
programa, a unidade e o órgão orçamentário aos quais se vinculam. 

Art. 8º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
Projeto de Lei Orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais. 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E 

SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 9º O Orçamento Anual do Município abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, 
seus Fundos Especiais e os Órgãos da Administração Direta e Indireta e será elaborado e 
executado visando garantir o equilíbrio entre receitas e despesas e a manutenção da capacidade 
própria de investimento. 

Parágrafo único. Os orçamentos dos Fundos Especiais serão vinculados às secretarias 
afins e executados conforme seus planos de aplicação, obedecendo à classificação por 
categorias econômicas instituída pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

Art. 10. Os Órgãos da Administração Indireta terão seus orçamentos para o exercício 
de 2026 incorporados ao Projeto da Lei Orçamentária do Município caso, sob qualquer forma ou 
instrumento legal, recebam recursos do tesouro municipal ou administrem recursos e 
patrimônio do Município. 

Parágrafo único. Os orçamentos das Autarquias Municipais serão incluídos na Lei 
Orçamentária Anual, sendo atendidos os demais ditames da Resolução TC Nº 247, de 18 de 
setembro de 2012 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e atualizações. 

Art. 11. No Projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas e as despesas serão 
orçadas a preços correntes, observando o equilíbrio entre a estimativa da receita e a fixação da 
despesa. 

Art. 12. Na programação da despesa, serão observadas restrições no sentido de que: 

I - nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respectivas 
fontes de recursos. 

Art. 13. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências de recursos para o 
custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que 
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes 
do art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
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Art. 14. A Proposta Orçamentária Anual poderá conter previsões para ingresso de 
recursos oriundos de operações de crédito contratadas, autorizadas ou que tenham sido objeto 
de solicitação de autorização para contratação em Projeto de Lei específico proposto ao Poder 
Legislativo até a data de encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária para aprovação, 
conforme termos da LC 101, de 2000, Art. 32, § 1º, I.

Art. 15. Somente serão incluídas na Lei Orçamentária Anual, dotações para o 
pagamento de juros, encargos e amortização das dívidas decorrentes das operações de crédito 
contratadas ou autorizadas até a data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento à 
Câmara Municipal.  

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo o parcelamento do débito com 
o INSS, IPACI, FGTS, PASEP, PMAT, PRÓ TRANSPORTE,  PROEFICIÊNCIA, BANCO DO BRASIL e
CEF.

Art. 16. Na programação de investimentos, serão observados os seguintes princípios: 

I - novos projetos somente serão incluídos na Lei Orçamentária Anual após atendidos 
os em andamento, contempladas as despesas de conservação do patrimônio público e 
assegurada a contrapartida de operações de crédito e convênios;  

II - somente serão incluídos na Lei Orçamentária Anual investimentos para os quais as 
ações que assegurem sua manutenção tenham sido previstas no Plano Plurianual 2026–2029. 

Art. 17. Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir despesas com Programas de 
Governo, constantes de propostas de alterações do Plano Plurianual 2026-2029, que tenham 
sido objeto de projetos de leis. 

Parágrafo único. Os projetos de leis a que se refere o “caput” deste artigo são os 
remetidos à Câmara Municipal até a data de encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual. 

Art. 18. A estimativa de receita de operações de crédito para o exercício de 2026 terá 
como limite máximo a disponibilidade resultante da combinação das Resoluções 40, de 20 de 
dezembro de 2001 e 43, de 21 de dezembro de 2001 do Senado Federal e respectivas 
alterações. 

Art. 19. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação de 
recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o 
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.  

Art. 20. As Reservas de Contingência da Administração Direta e do RPPS serão fixadas 
em valor de até 7,00% (sete por cento) da receita corrente líquida consolidada e serão 
destinadas ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 
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Parágrafo único. Atendido os passivos contingentes e outros riscos fiscais, o saldo 
remanescente poderá ser utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, 
prioritariamente para despesas de pessoal, outras despesas correntes e de capital.

Art. 21. As alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, nos níveis de 
modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recurso, observados os mesmos 
grupos de natureza da despesa, categoria econômica, projeto/atividade/operação especial e 
unidade orçamentária poderão ser realizadas para atender às necessidades de execução, 
mediante publicação de Portaria. 

Art. 22. Não será admitido aumento do valor global do Projeto de Lei Orçamentária e 
de seus Créditos Adicionais, em observância ao inciso II, do artigo 106, da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o § 3º, do artigo 166, da Constituição Federal. 

Art. 23. A Receita Corrente Líquida será destinada, prioritariamente, aos custeios 
administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de 
precatórios judiciais, amortização, juros e encargos da dívida pública, à contrapartida de 
convênios e operações de crédito e às vinculações aos Fundos Municipais, observados os limites 
impostos pela Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 24. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de Créditos Adicionais, 
efetuados através de ato do Chefe do Poder Executivo, integrarão os Quadros de Detalhamento 
de Despesas, os quais serão modificados independentemente de nova publicação. 

Art. 25. As Unidades Orçamentárias integrantes do Orçamento Municipal, poderão, 
mediante Decreto do Poder Executivo, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou 
parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2026 e em seus 
créditos adicionais, em decorrência de extinção, transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, estendendo-se a presente alteração, inclusive, aos créditos adicionais 
suplementares, até o nível de modalidade de aplicação da despesa. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 26. Ficam as seguintes despesas sujeitas à limitação de empenho e 
movimentação financeira, a serem efetivadas nas hipóteses previstas nos arts. 9º e 31, inciso II, 
§ 1º, da Lei Complementar nº 101, de 2000, na respectiva ordem:

I - elaboração de projetos, obras e instalações e aquisição de imóveis, que 
contribuírem para a expansão da ação governamental; 

II - compra de equipamentos e material permanente;  
III - despesas classificadas como outras despesas correntes; e 
IV - hora extra.

§ 1º. O procedimento estabelecido no caput deste artigo aplica-se aos Poderes
Executivo e Legislativo de forma proporcional à participação de seus orçamentos, excluídas as 

  193



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7442 - 18 de Novembro de 2025

duplicidades, no valor total da Lei Orçamentária de 2026, repercutindo, inclusive, no repasse 
financeiro a que se refere o art. 168 da Constituição Federal. 

§ 2º. Excetuam-se do disposto no caput do artigo 26 às áreas de Saúde e Educação.

Art. 27. Fica excluída da proibição prevista no inciso IV, do artigo 26, a contratação de 
hora extra para pessoal em efetivo exercício nas secretarias municipais de saúde e de educação, 
ou em outras secretarias quando se tratar de relevante interesse público, devidamente 
justificado pela autoridade competente. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 28. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de suas 
propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais, considerando os eventuais acréscimos 
legais inclusive alterações de planos de carreira e admissões para preenchimento de cargos, a 
despesa da folha de pagamento realizada no mês de agosto de 2025 projetada e ajustada para 
o exercício de 2026 observados os arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 29. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Executivo e Legislativo, somente serão 
admitidos: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se observado o limite estabelecido na Lei Complementar nº 101, de 2000; e 
III - se observada a margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 30. Na estimativa das receitas constante do Projeto de Lei Orçamentária Anual 
serão considerados os efeitos das propostas de alterações na Legislação Tributária. 

§ 1º. As alterações na Legislação Tributária Municipal dispondo, especialmente, sobre
IPTU, ISS, ITBI, Taxas Pelo Exercício do Poder de Polícia e Pela Prestação de Serviços, deverão 
constituir objetos de projetos de lei a serem enviados à Câmara Municipal, visando promover a 
justiça fiscal e aumentar a capacidade de investimento do Município. 

§ 2º. Quaisquer projetos de lei que resultem em redução de encargos tributários para
setores da atividade econômica ou regiões da cidade deverão obedecer aos seguintes requisitos: 

I - atendimento ao art. 14, da Lei Complementar nº 101, de 2000; e 

II - demonstrativo dos benefícios de natureza econômica ou social. 
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que 
impliquem em execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária e sem adequação às cotas financeiras de desembolso. 

Art. 32. Os recursos a serem transferidos às entidades públicas e privadas para 
atendimento ao que dispõe o artigo 26, da Lei Complementar nº 101, de 2000, serão 
destinados, prioritariamente, às áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, 
preservação ambiental, programas de geração de emprego e renda, turismo, participação em 
constituição ou aumento de capital.  

§ 1º. As entidades beneficiadas terão que apresentar plano de metas de atendimento à
população e destinação dos recursos. 

§ 2º. As entidades beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer título,
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o cumprimento de 
metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

§ 3º. A transferência de recursos de que trata este artigo deverá observar o instituído
pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 no que couber. 

§ 4º. À participação em constituição ou aumento de capital a que se refere o caput
deste artigo, não se aplica o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 33. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2026 não seja sancionado até 31 de 
dezembro de 2025, a programação dele constante poderá ser executada em cada mês, até o 
limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta remetida à 
Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

§ 1º. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a utilização
dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 2º. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser
movimentadas em sua totalidade, as dotações para atender despesas com: 

I - pessoal e encargos sociais; 
II - benefícios previdenciários a cargo do IPACI; 
III - serviço da dívida; 
IV - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde,  educação e 

assistência social; 
V - categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de 

crédito ou de transferências da União e do Estado; 
VI - categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do 

Município em relação àqueles recursos previstos no inciso anterior; e 
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VII - conclusão de obras iniciadas em exercícios anteriores a 2025 e cujo cronograma 
físico estabelecido em instrumento contratual não se estenda além do primeiro semestre de 
2026. 

Art. 34. O Poder Executivo disponibilizará, no prazo de trinta dias após a publicação da 
Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, discriminando a 
despesa por elementos, conforme a Unidade Orçamentária e respectivas categorias de 
programação. 

Art. 35. Os Créditos Especiais e Extraordinários, autorizados nos últimos quatro meses 
do exercício financeiro de 2025, poderão ser reabertos, no limite de seus saldos, os quais serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro de 2026, conforme o disposto no § 2º, do 
artigo 167, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a origem de 
recurso deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da 
origem de recurso à conta da qual os créditos foram abertos.

Art. 36. Cabe à Secretaria Municipal da Fazenda a instrumentação e coordenação da 
elaboração orçamentária de que trata esta Lei.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal a Fazenda deliberará sobre: 

I -  calendário de atividades para elaboração dos orçamentos; 
II - elaboração e distribuição dos quadros que compõem as propostas setoriais do 

Orçamento Anual da Administração Direta, Autarquias, Fundos, Fundações e Empresas; e 
III - instruções para o devido preenchimento das propostas setoriais dos orçamentos 

de que trata esta Lei. 

Art. 37. O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal da Fazenda, estabelecerá a 
programação financeira, por órgãos e o cronograma anual de desembolso mensal, por grupo de 
natureza da despesa, bem como as metas bimestrais de arrecadação até trinta dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual.

Art. 38. Entende-se, para efeito do § 3º, do artigo 16, da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, 
os limites dos incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas 
alterações. 

Art. 39. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de novembro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

DOM 7442 - 18 de Novembro de 2025
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DECRETO Nº 36.404 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA 
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEMDEC. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o respectivo cargo 
em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDEC, a partir de 01 de 
dezembro de 2025, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 
7940/22: 

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A partir de 

Daniele Pezzin Coordenadora de Indústria e Comércio C 4 SEMDEC 01/12/2025 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de novembro de 2025. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 
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DECRETO Nº 36.405 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO DIA 
21 DE NOVEMBRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no Art. 2° do 
Decreto n° 34.865, de 17/12/2024, que dispõe sobre 
o Calendário de Feriados e Pontos Facultativos para o
Exercício de 2025,

RESOLVE: 

Art. 1° Decretar facultativo o ponto no dia 21 de novembro de 2025 
(sexta-feira), em todas as repartições públicas municipais da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim. 

Art. 2° Excetuam-se do disposto no artigo 1° deste Decreto, as Unidades 
Administrativas que desempenham serviços considerados essenciais e que não 
admitem paralisação, em especial os prontos atendimentos de saúde, 
atendimentos de alta complexidade de assistência social, a limpeza urbana e coleta 
de lixo, segurança e guarda patrimonial, controle e fiscalização do trânsito no 
Município. 

Art. 3° As Unidades de Ensino do Município, vinculadas à Secretaria 
Municipal de Educação, cumprirão o disposto no Calendário Escolar do ano de 
2025. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário. 

  Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de novembro de 2025. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 
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DECRETO Nº 36.406 

DISPÕE DE DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, A FIM DE 
ATENDER O DISPOSTO NO § 1º DO ARTIGO 9º DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA TC Nº 38, DE 8 DE 
NOVEMBRO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do 
Processo Digital n° 90288/2025, 

CONSIDERANDO que o Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo alterou a forma de remessa de processos de Concurso 
Público e aos assentamentos individuais e disciplinou a remessa digital; 

CONSIDERANDO que a partir de 31 de março de 2017, 
as informações deverão ser remetidas ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo por meio do sistema CidadES, módulo Registro de Atos de Pessoal, nos 
termos do artigo 34 da Instrução Normativa TC nº 38, de 8/11/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Delegar à servidora pública municipal JEANE SOUZA DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Técnica em Serviços Administrativos, matrícula n° 
010316-01, lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, para realizar 
o envio de atos de pessoal - admissão e a homologação de remessa no Sistema
cidadES do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, nos termos do § 1º,
artigo 9º da IN TC Nº 38/2016.

Parágrafo único. Em caso de impedimento da servidora citada no caput, 
cumprirá as atribuições delegadas o servidor Gustavo Carvalho Lins. 

Art. 2º O envio de atos de pessoal referido no caput deste artigo deverá 
estar acompanhado de parecer da Controladoria-Geral do Município quanto à 
regularidade da execução e homologação do concurso público realizado e de cada 
nomeação, nos termos do § 3º do artigo 9º da Instrução Normativa TC nº 38, de 
8/11/2016. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial do Decreto 35.135, de 13 de fevereiro de 
2025. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de novembro de 2025. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 
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PORTARIA Nº 2.244/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE  E  BENEFÍCIO  AUXÍLIO-
DOENÇA.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 82199/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA à  servidora  RHAYRA  ISMAELA  SILVA
MADEIRA RAMOS,  Enfermeira,  lotada  na  SEMUS,  no  período  de
30 (trinta) dias, a partir de 06 de outubro de 2025, conforme perícia
de atestado apresentada e anexa ao referido processo, nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial  a Licença para Tratamento de Saúde concedida à referida
servidora, através da Portaria nº 2.091/2025. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700310034003500390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 2.266/2025

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 91618/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades
administrativas  descritas  no  processo  nº.  91618/2025,  bem  como
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da
Lei nº 4.891/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700310034003800340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 2.267/2025

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 91630/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades
administrativas  descritas  no  processo  nº.  91630/2025,  bem  como
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da
Lei nº 4.891/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700310034003800380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 2.268/2025

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 91631/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades
administrativas  descritas  no  processo  nº.  91631/2025,  bem  como
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da
Lei nº 4.891/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700310034003800390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 2.269/2025

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 91632/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades
administrativas  descritas  no  processo  nº.  91632/2025,  bem  como
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da
Lei nº 4.891/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700310034003900330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 2.270/2025

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 91633/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades
administrativas  descritas  no  processo  nº.  91633/2025,  bem  como
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da
Lei nº 4.891/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700310034003900330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 2.271/2025

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 91635/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades
administrativas  descritas  no  processo  nº.  91635/2025,  bem  como
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da
Lei nº 4.891/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700310034003900340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 2.274/2025

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 91637/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades
administrativas  descritas  no  processo  nº.  91637/2025,  bem  como
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da
Lei nº 4.891/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700310034003900350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.273/  2  025  
Republicação DOM 7441/2025, de 17 de novembro de 2025

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE
MEMBROS DA COMISSÃO
INTERSETORIAL DO  PROGRAMA
PERMANENTE  DE  FORMAÇÃO
CONTINUADA, PARA
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO
CALENDÁRIO DE FORMAÇÃO
CONTINUADA,  E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas pelo
Decreto nº 34.903/ 2025, tendo em vista
o  que  consta  no  processo  nº
92587/2025,

CONSIDERANDO o Art. 206, inciso V, da

Constituição Federal, que assegura a valorização dos profissionais da

educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira com

ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, e

piso salarial profissional, conforme lei federal;

CONSIDERANDO o Art. 67 da Lei Federal

No 9.394/1996 (Lei  de Diretrizes e Bases da Educação Nacional –

LDB), que dispõe sobre a valorização dos profissionais da educação,

determinando  que  os  sistemas  de  ensino  promovam  a  formação

continuada, inclusive no local de trabalho;

CONSIDERANDO as Diretrizes Nacionais

para a Formação Continuada dos Profissionais  da Educação Básica

(Parecer  CNE/CP Nº 9/2020 e Resolução CNE/CP Nº 1/2020),  que

orientam a formação continuada como parte integrante da política

nacional de valorização docente;

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700310035003900320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.275/  2025  

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  no
uso  das  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 34.805/2025, tendo em vista o
que  consta  no  processo  nº  11469/2024,
resolve:

Art.  1º  Designar  os  servidores ADEIR
BRUGNARA  E  JOSÉ  LUIZ  LEAL  DARÓS,  lotados  na  SELIMP,  para
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços constantes nos
Contratos descritos abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 004/2022
10/01/2022 

CTRCI CENTRAL DE
TRATAMENTOS DE

RESÍDUOS DE
CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM LTDA

Contratação de pessoas jurídicas do ramo
especializado para fins de prestação de

Serviços de Coleta, tratamento e
destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde

(RSS) dos grupos, A, B e E gerados por
estabelecimentos de prestação de serviços a saúde
humana e animal situados no âmbito do município

Cachoeiro de Itapemirim.

219101/2021 

Nº 022/2025
05/02/2025 

CTRCI CENTRAL DE
TRATAMENTOS DE

RESÍDUOS DE
CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM LTDA

Contratação de Empresa
Especializada Na Prestação De Serviços De

Destinação Final De Resíduos sólidos Urbanos
– Classe II-B, Oriundos Da Construção Civil,
Das Ações De Capina E Raspagem De Vias E

Rejeitos De Cachoeiro De Itapemirim/es

11.469/2024

Nº 241/2022
20/10/2022 

CTRCI CENTRAL DE
TRATAMENTOS DE

RESÍDUOS DE
CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM LTDA

Contratação de empresa para prestação de
serviços de recepção, tratamento e destinação
final de resíduos sólidos urbanos – classe IIA,
oriundos da coleta de resíduos domiciliares e
comerciais de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

22356/2022 

Art. 2° Compete aos servidores, designados
como fiscais dos contratos em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor  dos  contratos  os  incidentes  contratuais  para  que  tome  as
providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700310034003900380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.278/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE  PREÇOS  FIRMADA  NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
34.940/2025,tendo  em  vista  o  que
consta no processo n° 91338 /2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores  SHERLA
CRICCO  DE  OLIVEIRA  e ANDERSON  BARROS  ARCHANJO,
lotados na SEMUS, para acompanhamento e fiscalização da execução
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS firmada no Município e descrita a
seguir:

ATA DE  REGISTRO 

DE PREÇOS
EMPRESA OBJETO

Nº 686/2025-PERP 
FRESENIUS KABI 

BRASIL LTDA
Aquisição  de Medicamentos

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de novembro de 2025.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700310036003500330038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7442 DE 18/11/2025

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2025 – Pregão Eletrônico nº 036/2025
FORNECEDOR  REGISTRADO:  CONISHI  MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  RODOVIÁRIOS
LTDA – EPP
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE  ESPARGIDOR  DE  EMULSÃO  ASFÁLTICA e  EMPILHADEIRA A
DIESEL,  através  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  para  atender  às  demandas  da
Administração, conforme especificações do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação
nº 036/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

LOTE 01-AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unitário Valor Total

ESPARGIDOR  DE  EMULSÃO  ASFÁLTICA  -
unidade  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS Espargidor
de Emulsão Asfáltica a ser montada sobre chassi
de caminhão ¾ (caminhão não incluso); acionado
por motor a diesel, com potência mínima de 9,5 cv
e partida elétrica; com bomba de asfalto e circuito
hidráulico do asfalto com válvula de alívio, tanque
com capacidade mínima de 2.500 litros de emulsão
asfáltica,  com  termômetro  e revestido
termicamente,  com  mangueira  lonada  e
espargidora  de  6,5  metros,  com  caneta  e  bico
espargidor de aço; sistema de limpeza do circuito
do asfalto através de óleo diesel com reservatório
de 10 (dez)  litros e 40 (quarenta)  litros de água;
com  acoplamento  entre  o  motor  e  bomba  por
corrente de união, com motor equipado com caixa
seca  e  embreagem  ou  similar  sem  sistema  de
correia;  equipado  para-choque  sinalizado  e
protetores laterias homologado conforme norma do
CONTRAN, faixas refletivas para maior segurança
e  bagageiro  para  transporte  de  ferramentas;
incluindo a instalação do equipamento (espargidor)
no  veículo  cedido  pela  contratante,  com garantia
mínima  de  12(doze)  meses  da  entrega,  contra
defeitos de fabricação 

Und 01

Marca: 
Conishi

 Modelo: 
EP2500 

CMA
Fabricante:

Conishi 

Procedência:
Nacional 

R$ 137.000,00 R$ 137.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 137.000,00 

ÓRGÃO GERENCIADOR e PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS – SEMMAT
PRAZO: 01 (um) ano
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2025
SIGNATÁRIOS: Ary Roberto Moreira - Secretário Municipal de Manutenção e Serviços e Rafael
Prudêncio Nisioka - Sócio-Administrador da Empresa
PROCESSO: 61561/2025

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700310036003600370035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7442 DE 18/11/2025

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2025 – Pregão Eletrônico nº 036/2025
FORNECEDOR REGISTRADO: VIEMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE  ESPARGIDOR  DE  EMULSÃO  ASFÁLTICA e  EMPILHADEIRA A
DIESEL,  através  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  para  atender  às  demandas  da
Administração, conforme especificações do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação
nº 036/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

LOTE 02-AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

EMPILHADEIRA  -  unidade
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS Empilhadeira a
diesel  nova,  com  capacidade  de  carga  de
2.500 kg na configuração padrão, com altura
de elevação mínima de 4,50 metros e garfos
de  no  mínimo  1000mm,  equipada  com
deslocador  lateral  de  garfos,  protetor  de
carga  e  protetor  de  operador,  conforme
normas de segurança, com garantia mínima
de  12(doze)  meses  da  entrega,  contra
defeitos de fabricação 

UND 01 FD25T R$ 96.000,00 R$ 96.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 96.000,00  

ÓRGÃO GERENCIADOR e PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS – SEMMAT
PRAZO: 01 (um) ano
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2025
SIGNATÁRIOS: Ary Roberto Moreira - Secretário Municipal de Manutenção e Serviços  e Carlos
Augusto Vieira - Sócio-Administrador da Empresa
PROCESSO: 61561/2025

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700310036003600380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
R

Y 
R

O
BE

R
TO

M
O

R
EI

R
A:

28
25

42
44

71
5 

D
at

a:
 1

7/
11

/2
02

5
16

:3
2:

55

  242



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7442 - 18 de Novembro de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITOComissão de Julgamento de Recurso de Notificação de Penalidade (JARI-NP 01)
______________________________________________________________________________________________________

EDITAL DE JULGAMENTO DE RECURSO DAS NOTIFICAÇÕES DE PENALIDADE (JARI-NP 01) Nº
061/2025

Nos  termos  e  conformidade  dos  dispositivos  regulamentadores  vigentes,  faz-se  público,  para  conhecimento  dos

interessados, que  a  Comissão de Julgamento de Recurso das Notificações de Penalidade (JARI – NP 01), quando da

sessão realizada no dia  17 (dezessete) de novembro de 2025 (dois mil  e vinte e cinco),  julgou os recursos abaixo

especificados com as seguintes decisões:

Protocolo Processo Auto de Infração Veículo de Placa Resultado

452/2025 124/2025 CH00066178 PPN4042 INDEFERIDO

470/2025 125/2025 CH00050826 RQR2F12
NÃO CONHECIDO POR TER SIDO APRESENTADO FORA

DO PRAZO (INTEMPESTIVO)

476/2025 126/2025 CH00081433 ODP7660 INDEFERIDO

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação, ao CETRAN

(Conselho Estadual de Trânsito). O Recurso de 2ª instância deverá ser protocolado junto ao CIRETRAN (Circunscrição

Regional de Trânsito), situado a Rodovia Engenheiro Fabiano Vivácqua – BR 482, nº 165/189, Bairro Marbrasa (ao lado

do Banestes), Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.313-656.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de novembro de 2025.

Presidente/JARI – NP 01
Dec. nº 34.968/2025

RUA VALDIR ALMEIDA RAINHA, 0 2 / 1 8 – BAIRRO NOVA BRASÍLIA - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – E S - CEP:29.302-481
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003700310035003000390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei
14.063/2020.
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         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001514/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso poderá ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br),  ou  enviada  por

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

SGE0A11 256230 CH00081876 11/08/2025 604-1/02 195,23

OUP9F71 256230 CH00080347 03/06/2025 763-3/01 293,47

SGA3A36 256230 CH00084195 14/08/2025 734-0/00 130,16

KNL8H18 256230 CH00082119 21/07/2025 762-5/01 293,47

MST5166 256230 CH00081238 16/06/2025 723-4/00 130,16

MSK6121 256230 CH00083433 28/07/2025 518-5/01 195,23

PPG4J66 256230 CH00078242 10/07/2025 573-8/00 293,47

MPT2J01 256230 NC25029706 12/08/2025 500-2/00 390,46

QUB0435 256230 CH00082377 13/08/2025 736-6/02 130,16

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001501/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa poderá ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br),  ou  enviada  por

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

ODS0848 256230 CH00085700 23/10/2025 763-3/01

MSU8354 256230 CH00088050 22/10/2025 518-5/01

KQX1126 256230 CH00088155 21/10/2025 554-1/02

KNQ4H60 256230 CH00088162 22/10/2025 554-1/02

TOI2D29 256230 CH00086124 06/10/2025 734-0/00

MSX2H96 256230 CH00085792 02/10/2025 734-0/00

com o identificador 31003700310035003100360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001488/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso poderá ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br),  ou  enviada  por

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481. 

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

ODM6D69 256230 CH00083936 11/08/2025 545-2/01 195,23

HEF6433 256230 CH00082242 14/07/2025 518-5/01 195,23

NZH4B30 256230 NC25029050 07/08/2025 500-2/00 390,46

MQX5D48 256230 CH00083079 08/08/2025 570-3/00 130,16

QRC7G31 256230 BO00144124 23/07/2025 511-8/00 880,41

OCV8B86 256230 CH00081541 26/06/2025 554-1/02 195,23

MRS5567 256230 CH00082043 10/07/2025 555-0/00 130,16

ODH9C31 256230 CH00081393 23/07/2025 605-0/01 293,47

com o identificador 31003700310035003100360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001474/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa poderá ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br),  ou  enviada  por

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481. 

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

OVK6146 256230 CH00085979 24/09/2025 604-1/02

LPM2A64 256230 CH00086782 30/09/2025 554-1/02

EXA0555 256230 CH00087127 20/10/2025 723-4/00

MSR9I34 256230 CH00087914 20/10/2025 554-1/02

QRI5G35 256230 CH00086821 02/10/2025 554-1/02

OYE1496 256230 CH00087621 14/10/2025 554-1/02

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
DIVULGA 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 014/2024

ID CIDADES TCEES Nº: 2024.016E0800001.09.0016
PROCESSO: 89763/2024
FUNDAMENTOS:  A  presente  rescisão  tem  como  motivação  o  cumprimento  das
obrigações contratuais  previstas no item 2.1 da Cláusula Segunda do contrato em
referência, em razão da realização do Pregão Eletrônico nº 001/2025, do qual resultou
a contratação de empresa vencedora que passará a substituir os serviços prestados
em caráter emergencial.
SANÇÕES: A presente rescisão contratual, firmada de comum acordo entre as partes,
não implicará a aplicação de quaisquer sanções à contratada.
CONTRATADO:  EXODO  SERVICE  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
44.582.620/0001-51.
CONTRATANTE:  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.
OBJETO:  O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  RESCISÃO  do  Contrato
Administrativo  nº  14/2024,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  TERCEIRIZADO  DE  LIMPEZA
PREDIAL E COOPEIRAGEM, a partir da data de 01/12/2025, com fundamento no art.
138, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2025. 
SIGNATÁRIO:  DANIELLY  BRANDÃO  TÁVORA (PRESIDENTE  EXECUTIVA),
EVANDRO FRANCA ROSA (REPRESENTANTE DA CONTRATADA)

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7442 - 18 de Novembro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara

www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo

http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência

www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 383/2025  

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, o 
servidor abaixo mencionado: 

Nome Cargo Data da 
nomeação 

Adriana Gomes de Paula Assessor Especial de 
Recursos Humanos 12/11/2025 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de novembro de 2025. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310035003800340038003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
LE

XA
N

D
R

E 
VA

LD
O

M
AI

TA
N

:0
24

59
50

07
93

 D
at

a:
 1

4/
11

/2
02

5 
17

:4
0:

20

  267



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7442 - 18 de Novembro de 2025
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

 
PORTARIA 384/2025 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DO INVENTÁRIO 
DE BENS DE CONSUMO ESTOCADOS EM 
ALMOXARIFADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM NO EXERCÍCIO DE 
2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS RESOLVEM: 

RESOLVE: 

 Art. 1° Fica composta a comissão responsável pela realização 
do inventário dos bens de consumo estocados em almoxarifado da 
Câmara Municipal no exercício de 2025, pelos servidores: 

GILCIMARA CONSOLI RAMOS 

RAMON MARQUES DE LIMA 

SÍLVIA CARLA TELLES DOS SANTOS MORAES 

Art. 2° - As atribuições desta comissão serão: 

I. Levantar os saldos de estoques no almoxarifado da Câmara,
emitindo listagem contendo especificação, quantidade em estoque e 
outros dados que se fizerem necessários a identificação de cada 
bem inventariado; 

II. Realizar conferência e verificação física, visando apurar,
para a totalidade de bens estocados, a exatidão dos saldos e as 
condições de segurança, saneamento, disposição na área e nas 
prateleiras ou paletes, de modo a facilitar a expedição, 
movimentação e inventário. 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310036003100330037003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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III. Relacionar e identificar os bens sem o devido registro,
para providências cabíveis;

IV. Elaborar relatórios de inventário constando todas as
informações;

Art. 3° - Os trabalhos serão realizados no mês de novembro e 
dezembro de 2025, tendo como data limite para o inventário dos 
bens de consumo o dia 23 de dezembro de 2025.

Art. 4º Aplicam-se aos referidos servidores as disposições 
do Art. 11º da Lei Municipal 7676/2019.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de novembro de 2025

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

  269



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7442 - 18 de Novembro de 2025
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

 
PORTARIA 385/2025 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DO INVENTÁRIO 
DE BENS PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM NO EXERCÍCIO DE 
2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS RESOLVEM: 

RESOLVE: 

 Art. 1° - Fica composta a comissão responsável pela realização 
do inventário dos bens patrimoniais da Câmara Municipal no 
exercício de 2025, pelos servidores: 

GILZIANE FARIA FONSECA MARTINS CORRÊA 

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA AZEREDO 

GELCIMAR MIGUEL SCHAYDER 

Art. 2° - As atribuições desta comissão serão: 

I. Verificar a localização física de todos os bens patrimoniais da
unidade de controle patrimonial;

II. Avaliar o estado de conservação destes bens;

III. Identificar os bens pertencentes a outras unidades
orçamentárias ou órgão administrativos e que ainda não foram
transferidos;

IV. Identificar os bens patrimoniais que ainda não foram
imobilizados;

V. Reavaliar algum bem permanente caso haja necessidade;

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310036003100330038003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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VI. Emitir relatório final acerca das observações anotadas ao longo
do processo de inventário, constando as informações quanto aos
procedimentos realizados, à situação geral do patrimônio da
unidade de controle e as recomendações para corrigir as
irregularidades apontadas, assim como eliminar ou reduzir o risco
de sua ocorrência futura.

Art. 3° - Os trabalhos serão realizados nos meses de novembro 
e dezembro de 2025, tendo como data limite para o inventário dos 
bens patrimoniais o dia 23 de dezembro de 2025.

Art. 4º Aplicam-se aos referidos servidores as disposições 
do Art. 11º da Lei Municipal 7676/2019.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de novembro de 2025

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente
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